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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 248 DE 09 DE ABRIL DE 2021.

EXTINGUE CARGOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, PREVISTOS NAS LEIS COMPLEMENTARES Nº 80/2003, Nº 81/2003 E Nº 183/2015. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, IV e VI da Lei Complementar nº 80/2003, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos dos profissionais do quadro da educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”:

I – Grupo Operacional:

a) 12 (doze) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais;

b) 133 (cento e trinta e três) cargos de Vigia;

II – Grupo Administrativo: 04 (quatro) cargos de Telefonista.

Parágrafo único. Fica inserido o Quadro de cargos de extinção compulsória com a vacância ao Anexo I - Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, da Lei Complementar nº 80/2003, conforme abaixo:

	Cargos de extinção compulsória com a vacância

	Título
	Carga Horária
	Grupo
	Total

	Auxiliar de Serviços Gerais
	27:30hs semanais
	Operacional
	12

	Vigia
	40hs semanais
	Operacional
	133

	Telefonista
	20hs semanais
	Administrativo
	4



Art. 2º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, II e VI da Lei Complementar nº 81/2003, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas”:

I – Grupo Operacional:

a) 114 (cento e quatorze) cargos de Agente de Serviços I;

b) 331 (trezentos e trinta e um) cargos de Auxiliar de Serviços I;

c) 09 (nove) cargos de Motorista de Máquinas Pesadas I;
d) 337 (trezentos e trinta e sete) cargos de Vigia I;

II – Grupo Administrativo: 20 (vinte) cargos de Telefonista I;

III – Grupo Técnico: 15 (quinze) cargos de Agente de Videomonitoramento.

Parágrafo único. Fica inserido o Quadro de cargos de extinção compulsória com a vacância ao Anexo I - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, da Lei Complementar nº 81/2003, conforme abaixo:

	Cargos de extinção compulsória com a vacância

	Título
	Carga Horária
	Grupo
	Total

	Agente de Serviços I
	40hs semanais
	Operacional
	114

	Auxiliar de Serviços I
	40hs semanais
	Operacional
	331

	Motorista de Máquinas Pesadas I
	40hs semanais
	Operacional
	9

	Vigia I
	40hs semanais
	Operacional
	337

	Telefonista I
	27:30hs semanais
	Administrativo
	20

	Agente de Videomonitoramento
	40hs semanais
	Técnico
	15



Art. 3º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, II e IV da Lei Complementar nº 183/2015, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Sete Lagoas”:

I – Grupo Operacional da Saúde – GOS:

a) 149 (cento e quarenta e nove) cargos de Atendente de Portaria;

b) 180 (cento e oitenta) cargos de Auxiliar de Serviços Gerais;

c) 08 (oito) cargos de Segurança;

II – Grupo Administrativo da Saúde – GAS: 10 (dez) cargos de Telefonista.

Parágrafo único. Os cargos extintos neste artigo passam a integrar o Quadro Funcional da Secretaria Municipal de Saúde vacância do Anexo III e o Quadro de Cargos de extinção compulsória com a vacância do Anexo IV, ambos da Lei Complementar nº 183/2015.

Art. 4º Os cargos vagos existentes na data de vigência desta Lei serão considerados automaticamente extintos, e os cargos que estiverem ocupados serão considerados extintos na medida em que ocorrerem suas respectivas vacâncias, assegurando-se aos atuais ocupantes todos os direitos e vantagens previstos em legislação aplicável.

Art. 5º As atividades correspondentes aos cargos em extinção poderão ser objeto de execução indireta, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar para execução de tais atividades.
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 09 de abril de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


RAFAEL OLAVO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social


ROSELENE ALVES TEIXEIRA
Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura
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Secretário Municipal de Saúde


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 02/2021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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